PROJETO DE LEI Nº  33     , de 2018
PARTIDO DOS DIREITOS HUMANOS

Dispõe sobre a instituição do Projeto “Emprego Cidadão” para a população em situação de rua.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:

Artigo 1º - Fica instituído em todos os municípios do Estado de São Paulo o Projeto “Emprego Cidadão” destinado a auxiliar o Poder Executivo na ação de resgate da população que vive em situação de rua.  

Parágrafo único - Entende-se por população que vive em situação de rua os cidadãos que fazem da rua um espaço de convivência e sobrevivência, temporariamente ou permanentemente.

Artigo 2º - Farão parte do “Emprego Cidadão” os moradores de rua cadastrados pela Secretaria de Desenvolvimento Social e que estiverem dispostos a participarem integralmente do Projeto.

Parágrafo único – O Estado auxiliará cada município na disponibilização de um local público para acolhimento das pessoas dispostas a saírem da rua para participarem do “Emprego Cidadão”, tendo apoio de equipe multidisciplinar.

Artigo 3º - O local de acolhimento deverá oferecer, de forma gratuita:

I - cursos profissionalizantes;

II - capacitação profissional;

III - acompanhamento médico, psicológico e social.

Artigo 4º - As pessoas participantes do “Emprego Cidadão” que forem consideradas aptas para trabalhar poderão fazer manutenção do espaço de acolhimento tornando-o autossuficiente e participar de mutirões, desenvolvidos pelo Poder Executivo, como prestadores de serviços voluntários nos próprios públicos, ou serão encaminhadas para empresas que prestem serviços ao Poder Público ou para aquelas que desejem contratar essa mão de obra.

§1º - As empresas que prestem serviços ao Pode Publico ou que desejem utilizar essa mão de obra deverão cadastrar-se na Secretaria de Desenvolvimento Social.

§ 2º - As empresas que apoiarem o “Emprego Cidadão” e que mantiverem em seus quadros pelo menos 2% (dois por cento) das vagas de emprego para a população atendida no Projeto receberão o selo “Empresa cidadã”.

Artigo 5º - As despesas oriundas da presente lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA


Este projeto de lei parte do princípio de que moradores em situação de rua precisam urgentemente que a Política Nacional para inclusão social da população em situação de rua seja realizada em todos os municípios do Estado de São Paulo.
Essa população em situação de risco, além de moradia e refeição dignas, terá uma chance para se capacitar, conseguir um emprego e sair de sua condição miserável.  Dessa forma, procura-se garantir acesso ao trabalho como forma de inclusão e resgate de outros direitos básicos. 
Os moradores em situação de rua que estiverem aptos para o trabalho poderão participar de mutirões desenvolvidos pelo Poder Executivo, como prestadores de serviço temporário ou ser encaminhados para as empresas que prestam serviço às Prefeituras Municipais ou às empresas que desejarem contar com essa mão de obra.
Garantir o acesso ao trabalho não é a única ação que possibilitará o resgate da dignidade dessas pessoas, mas este é um importante passo para que elas garantam seus direitos e tenham condições de não dependerem mais das ruas para sobreviverem.
Essa população será beneficiada também por ações nos mais diversos setores, como psicológico, educacional, social e trabalhista.  É preciso que essas pessoas recebam o mínimo de condições para o desenvolvimento de suas atividades laborais, tais como saúde mental, física, local para dormir, comer, se vestir e, ainda, para aprender e/ou aprimorar-se em alguma profissão.
Para a implementação desse Projeto se faz necessária a colaboração do Poder Público para que, num primeiro momento, essa população não faça mais das ruas local de moradia e tenha acesso a um local publico de acolhimento (moradia) no município, e a uma vida digna.   Mas isso depende da existência de condições que lhes garanta viver dessa forma, o que implica propiciar acesso ao trabalho, meios para obter recursos e, consequentemente, garantir seu próprio sustento, alimentação, moradia, dentre outras necessidades. Para isso o Poder Público celebrará parcerias com empresas prestadoras de serviços aos municípios e empresas que se disponham a contratar esses  cidadãos atendidos pelo Projeto.  
As empresas que aderirem o Projeto serão beneficiadas com uma certificação mediante a entrega do selo “Empresa Cidadã”, em sessão Solene realizada anualmente nos Municípios.
Este projeto de lei é importante para a sociedade porque devolverá o direito dessas pessoas de terem uma vida digna, além de deixar para as futuras gerações um estado mais solidário. Considerando que a Declaração Universal dos Direitos Humanos defende a dignidade e o valor da pessoa humana, a promoção do progresso social e melhores condições de vida, faz-se urgente a necessidade de oferecer oportunidades de mudança para essa parcela da sociedade, sendo necessária a aprovação deste projeto de lei.
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